
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
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CEP: 63540-000 

OFICIO. CMVA Nº. 117/2026 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal 

(88)3541-2073 

Várzea Alegre/CE, 4 de março de 2026. 

Encaminha Requerimentos aprovados na 7ª 
Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo de 
2026. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos encaminhar-lhe os 

Requerimentos de números: 047, 048 e 049/2026, de autoria do Vereador Michel 

Martins dos Santos, conforme cópias em anexo, os quais foram aprovados por 

unanimidade dos Vereadores na 7ª Sessão Ordinária do 1 ° Período Legislativo, 

realizada no dia 4 de março do corrente ano, para as providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~IÃO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE GABINETE DO PREFEITO 

RECEBIDO,D~ 
ASS.: 

WIN 10
Realce
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 048/2026/GABVER/MICHAEL MARTINS 

À Excelentíssima Senhora 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

VEREADORA PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Assunto: Solicita Informações 

Várzea Alegre, 03 de Março de 2026 

O Gabinete do Vereador MICHAEL MARTINS, de acordo com o Art. 91 e 

seguintes do Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica 

Municipal, vem, respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câma ra 

Municipal, que seja enviado Requerimento ao senhor FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO, 

Chefe do Executivo Municipal com o seguinte pedido: 

Que sejam encaminhadas informações a esta Casa Legislativa acerca do 

compromisso assumido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal em reunião com os 

moradores do Sítio Cachoeira dos Vitos, referente à realização de aterro e à construção 

de passagem molhada na referida localidade. 

Termos em que pede deferimento. 
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MICHEL MARTINS DOS SANTOS 

v. MICHAEL MARTINS 
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Q;. 
MENÊSIA SIMIÃO LEONARDO 

PRESIDENTE 




